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Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2025

1. Contexto Operacional:

A empresa, constituída como sociedade anônima está sediada na Avenida Antonio Artioli, 570 – Sala 104, Edifício Zug, bairro Swiss Park, Campinas-
SP, CEP 13049-253, Brasil, sendo uma sociedade empresária limitada. Tem por objeto a) Desenvolvimento de sistemas informatizados; b) Suporte 
técnico, manutenção e implantação de sistemas informatizados e programas de computador; c) Desenvolvimento de cursos e treinamentos na área de 
tecnologia da informação ou a ela relacionados; d) Sistema disponibilizado por meio de plataforma eletrônica; e) Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador não customizáveis; e, f) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.

2. Práticas Contábeis:

As Demonstrações Contábeis estão apresentadas em R$ (reais) e foram elaboradas em conformidade com a Lei 11.638/07, Lei 11.941/2009, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade e as características específicas da Contabilidade. Além disso, baseiam-se nos Pronunciamentos emitidos pelo 
CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC – Conselho Federal de Contabilidade. É importante destacar que foram seguidas 
todas as formalidades estabelecidas pela NBC TG 1000(R1), conforme a Resolução do CFC nº 1255/09, assim como as demais legislações fiscais 
vigentes e suas respectivas atualizações.

2.1 Regime Tributário Federal

O regime fiscal federal adotado no Exercício foi o do Lucro Real.

3. Observações relevantes:

3.1 Caixa e Equivalentes de Caixa

A rubrica “Caixa e Equivalentes de Caixa” no Ativo Circulante representa a disponibilidade financeira de liquidez imediata em 31 de
dezembro de cada exercício social. Apresentando a seguinte composição:

Caixa e Equivalentes de Caixa 2025 2024

Bancos Conta Movimento R$ 74.151,11 R$ 161.176,39

Banco Inter R$ 74.150,77 R$ 161.176,29

Banco Conta Simples R$ 0,00 R$ 0,10

Banco BTG R$ 0,34 R$ 0,00

Aplicações Financeiras R$ 80.329,52 R$ 129.507,86

Banco Inter R$ 0,00 R$ 0,00

Banco Inter – Fundos de Investimento R$ 35.624,21 R$ 0,00

Banco Inter – Meu Porquinho R$ 44.705,31 R$ 129.507,86

Total R$ 154.480,63 R$ 290.684,25

3.2. Créditos Operacionais

3.2.1 Créditos de Clientes

A rubrica “Créditos de Clientes” no “Ativo Circulante” corresponde aos saldos de clientes a receber decorrentes de prestação de serviços realizadas no
curso normal das operações da Companhia, reconhecidos pelo valor da transação.

3.2.2 Adiantamentos

Os saldos registrados em adiantamento de salários referem-se a valores antecipados aos funcionários, os quais são compensados na
folha de pagamento subsequente, conforme as políticas internas da Companhia. Esses valores estão registrados no ativo circulante,
pelo valor nominal, e não sofrem incidência de atualização monetária ou encargos financeiros, por se tratarem de antecipações de curto
prazo.

3.2.3 Impostos a Recuperar

Os saldos registrados em impostos a recuperar referem-se a tributos pagos ou retidos indevidamente ou a créditos decorrentes da
legislação tributária vigente, passíveis de compensação com tributos futuros ou de restituição, conforme aplicável. Esses valores estão
registrados no ativo circulante, pelo valor nominal.



3.2.4 Adiantamento a Sócios

Os valores registrados no grupo de Ativo Não Circulante – Adiantamento a Sócios referem-se a montantes despendidos pela Companhia relacionados 
à recompra das quotas do ex-sócio Sr. Wilson Campanholi Junior, as quais foram posteriormente redistribuídas entre os sócios remanescentes, 
conforme deliberações societárias aplicáveis.
Tais valores permanecem registrados no ativo não circulante, uma vez que sua realização está condicionada à existência de lucros contábeis futuros 
suficientes, que possibilitem a amortização dos referidos montantes, observadas as disposições contratuais e societárias vigentes.

3.3 Imobilizado

O "Imobilizado" está registrado pelo custo de aquisição dos bens, refletindo, atualmente, o valor justo desses ativos. As depreciações
foram calculadas utilizando o método linear, com taxas consideradas tecnicamente adequadas ao prazo de vida útil dos bens
patrimoniais, em conformidade com o estabelecido pela NBC T 19.41 e pela legislação fiscal vigente. A composição do Imobilizado é a
seguinte:

Imobilizado 2025 2024

Móveis e Utensílios R$ 9.184,99 R$ 9.184,99

Equipamentos de Informática R$ 48.562,19 R$ 36.320,37

Total R$ 57.747,18 R$ 45.505,36

(-) Depreciações Acumuladas 2025 2024

D.A Móveis e Utensílios -R$ 4.280,25 -R$ 3.361,77

D.A Equipamentos de Informática -R$ 23.728,54 -R$ 16.741,74

Total -R$ 28.008,79 -R$ 20.103,51

A quota de depreciação a ser registrada na escrituração da pessoa jurídica como custo ou despesa operacional será determinado com base nos prazos 
de vida útil dos bens e nas taxas de depreciação constantes dos anexos da Instrução Normativa SRF nº 162/1998 (alterada posteriormente pela 
Instrução Normativa SRF nº 130/1999). A taxa anual de depreciação é fixada em função do prazo durante o qual se possa esperar a utilização 
econômica do bem pela empresa, na produção de seus rendimentos (RIR/1999 , art. 310). As taxas mais comuns de depreciação, para uso normal dos 
bens em um turno de 8 horas diárias, e os respectivos prazos de vida útil são:

Bem Taxa anual de depreciação Prazo de vida útil

Móveis e Utensílios 10,00% 10 anos

Equipamentos de Informática 20,00% 5 anos

3.4 Intangível

O ativo intangível é composto por marcas adquiridas, registradas para utilização nas atividades operacionais da Companhia, representando atualmente
seu valor justo. As marcas são amortizadas pelo método linear, considerando a vida útil econômica estimada, definida com base no período de 
expectativa de geração de benefícios econômicos futuros.

Intangível 2025 2024

Marcas R$ 2.235,00 R$ 2.235,00

Total R$ 2.235,00 R$ 2.235,00

(-) Amortizações Acumuladas 2025 2024

Amortiz. Intangível -R$ 788,25 -R$ 564,81

Total -R$ 788,25 -R$ 564,81

A quota de amortização a ser registrada na escrituração da pessoa jurídica como custo ou despesa operacional será determinada com base nos prazos 
de vida útil dos bens e nas taxas de amortização constantes dos anexos da Instrução Normativa SRF nº 162/1998 (alterada posteriormente pela 
Instrução Normativa SRF nº 130/1999 ). A taxa anual de depreciação é fixada em função do prazo durante o qual se possa esperar a utilização 
econômica do bem pela empresa, na produção de seus rendimentos (RIR/1999), art. 310.

3.5 Obrigações de Curto Prazo

3.5.1 Fornecedores de bens e serviços

Os saldos registrados em fornecedores a pagar referem-se às obrigações assumidas pela Companhia junto a fornecedores de bens e
serviços, decorrentes de operações realizadas no curso normal de suas atividades, ainda não liquidadas na data-base das
demonstrações contábeis.



3.5.2 Obrigações Sociais e Trabalhistas

As obrigações sociais e trabalhistas referem-se aos valores devidos pela Companhia a seus colaboradores e aos respectivos encargos
incidentes sobre a folha de pagamento, reconhecidos pelo regime de competência, em conformidade com a legislação trabalhista e
previdenciária vigente.
Esses saldos compreendem, principalmente, salários a pagar, férias e encargos sociais, INSS, FGTS e demais obrigações trabalhistas,
estando registrados no passivo circulante, uma vez que possuem vencimento no curto prazo.

3.5.3 Obrigações Tributárias

As obrigações tributárias referem-se aos tributos e contribuições devidos pela Companhia, apurados de acordo com a legislação fiscal
vigente e reconhecidos pelo regime de competência, independentemente da data de seu recolhimento.
Esses saldos compreendem, principalmente, impostos e contribuições federais, estaduais e municipais, tais como IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS, ISS, bem como demais tributos incidentes sobre as operações e a folha de pagamento, estando registrados no passivo
circulante, por possuírem vencimento no curto prazo.

3.5.4 Empréstimos e Financiamentos

A Companhia possui empréstimos e financiamentos contratados com terceiros e com acionistas, conforme a composição apresentada no quadro 
abaixo. 
Referidos saldos serão liquidados nos próximos exercícios, de acordo com os vencimentos pactuados e a capacidade financeira da Companhia, 
estando devidamente classificados entre o passivo circulante e não circulante, conforme o prazo esperado de liquidação na data-base das 
demonstrações contábeis.

Empréstimos e Financiamentos 2025 2024

Mayra Fernanda Michel R$ 4.387,15 R$ 28.564,66

Davi de Souza Mesquita R$ 14.775,44 R$ 19.775,36

Marcelo de Oliveira Galli R$ 96.525,68 R$ 262.500,00

Thiago Gonçalves Valente R$ 14.775,44 R$ 19.775,36

Total R$ 130.463,71 R$ 330.615,38

3.5.5 Apropriações

A rubrica apropriações corresponde aos valores devidos aos empregados relativos a férias adquiridas e proporcionais até a data-base
das demonstrações contábeis, acrescidos dos respectivos encargos sociais, tais como INSS e FGTS, reconhecidos pelo regime de
competência.
A provisão é constituída mensalmente com base nos direitos adquiridos pelos colaboradores, em conformidade com a legislação
trabalhista vigente, e está registrada no passivo circulante, uma vez que sua liquidação ocorre no curto prazo.

3.5.6 Cashback a Pagar

A Companhia reconhece no passivo os valores correspondentes a cashback concedido a seus clientes, decorrentes de políticas comerciais vigentes, os 
quais representam obrigações a serem liquidadas em exercícios futuros, mediante utilização pelos clientes conforme as regras estabelecidas.

3.6 Capital Social

O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 601.000,00 (seiscentos e um mil reais) em moeda corrente nacional, representado por 
100.000 (cem mil) ações ordinarias, e por 17.701 (dezessete mil setecentas e uma) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 
Distribuído entre os acionistas da seguinte forma:

Nome Ações %

Tesouraria 10843 9,21%

Marcelo de Oliveira Galli 77000 65,42%

Thiago Gonçalves Valente 20000 16,99%

Paulo Eduardo Nunes Goulart 1030 0,88%

Sabrina de Oliveira Galli 736 0,63%

Fábio Souza Ferreira 650 0,55%

Patrick Lunardi 589 0,51%

Giuliano Nacarato Moretti 442 0,38%

Alexandre da Silva Ramos 295 0,25%

Alexandre de Medeiros Falbe-Hansen 295 0,25%

Danilo Alves Mayol 295 0,25%

Marinaldo Santos Nogueira 295 0,25%

Raphael Midea Cuccovia Vasconcelos Reis 295 0,25%



André Felipe Ortiz 148 0,13%

Infinite Consultoria e Participações LTDA 148 0,13%

Antonio Azevedo 148 0,13%

Cassiano Alfredo Garcia Dalbem 148 0,13%

Cesar Ito 148 0,13%

Clayton Evaristo Carvalho de Lima 148 0,13%

Elias Alves Souza 148 0,13%

Fabio Oikawa dos Santos 148 0,13%

Fabio Saraiva 148 0,13%

Fernando Fernandes de Lima 148 0,13%

Francisco Fernando da Silva 148 0,13%

Frederico Rafael Vieira 148 0,13%

Hugo Thales de Araújo Oliveira da Silva 148 0,13%

Leandro Ricardo Machado 148 0,13%

Leandro Vieira Osuna 148 0,13%

Lucas Teixeira Mesquita 148 0,13%

Marcelo Menezes Machado 148 0,13%

Marcelo Zimmaro 148 0,13%

Marcos André Stamm Borges 148 0,13%

Mateus Gonçalves dos Santos 148 0,13%

Matheus da Rocha Coutinho 148 0,13%

Miriam Gonçalves dos Santos 148 0,13%

Pedro Carvalho Pfeilsticker 148 0,13%

Renata Cristina Michel 148 0,13%

Renato Formagio Parra 148 0,13%

Ricardo Alberto Harari 148 0,13%

Rodrigo Ferreira Madeira 148 0,13%

Rubens Bartholomeu Neto 148 0,13%

Talles Lemos Batista 148 0,13%

Tiago Melo Rimkus 148 0,13%

Thiago Junqueira Rodrigues 148 0,13%

Wester Cardozo 148 0,13%

Carlos Frizarini Pignatelli 100 0,08%

Welder Soares 100 0,08%

Total 117701 100,00%
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